
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 37, DE 2006

Altera o inciso XIV do art 6º da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
incluir a pneumopatia grave e a fibrose 
cística (mucoviscidose) entre os agravos 
à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção do imposto de renda sobre os 
proventos de aposentadoria ou reforma.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso XIV do art 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  ........................................................................

......................................................................................

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, pneumopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;

...........................................................................” (NR)

Art. 2º O Poder executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal 
decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se 
der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta, bem como incluirá a renúncia 
mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes.  
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do primeiro 
dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no art. 2º.        


